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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS
Alameda dos Buritis, n.231, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP 74.019-900

Telefones: (62) 3221-3022 Fax: 3221-3375
Site: www.asscmblcia.go.gov.br

Ofício nO77-P

Goiânia, 25 de fevereiro de 2016.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JúNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de
lei nO03, aprovado em sessão realizada no dia 24 de fevereiro do corrente ano, de autoria do
Deputado SANTANA GOMES, que obriga estabelecimentos comerciais a devolverem o troco
integral ao consumidor, e em espécie, e dá outras providências.

http://www.asscmblcia.go.gov.br
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ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LE GISLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 03, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2016.
LEI N° , DE DE DE 2016.

Obriga estabelecimentos comerciais a
devolverem o troco integral ao consumidor,
e em espécie, e dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLA TIV A DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I° Os estabelecimentos comerciais, localizados no Estado de Goiás, ficam
obrigados a devolver o troco integral ao consumidor, e em espécie, no ato da aquisição de produto
ou serviço.

S I° É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços substituir o troco em espécie
por outros produtos, sem o consentimento prévio do consumidor.

S 2° Na falta de cédulas ou moedas para devolução do troco, o fornecedor de
produtos ou serviços deverá arredondar o valor para quantia menor, sempre em benefício do
consumidor.

Art. 2° Os estabelecimentos comerciais deverão fixar placa ou cartaz, com dimensão
mínima de 0,20m X 0,30m, em local visível, informando o consumidor do direito previsto nesta
Lei.

sanções:
Art. 3° O descumprimento do disposto nesta Lei implicará a aplicação das seguintes

I - notificação;

II - em caso de reincidência, multa no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), a ser
revertida ao Fundo Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor.

Art. 4° A fiscalização do cumprimento do disposto nesta Lei será realizada pelo
órgão competente, indicado pelo Poder Executivo.

em Goiânia, 24 de
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QUADRO I

DeCRETA:

Art. 1- Fic.n abertoa 1& UNIVERSIDADE ESTADUAl DE GOIÁS .UEG- 5 (cIncc:
suplementara! no valor globol de R$ 16.654.100.00 (dezesseis mllhOes. seI!
clnquentt o qualro mil e cem reais), para llIfOf'Ql) de dOfàç6es c:onslgnada. n
Orçament~GlIrel do Estado. conforme o quadro 1. anexo.

Perégrafo único, O racurao nacessArlo !I oxecuçlo do disposto neste I!l

earoctertzado no lnolso IH do fi 1- do art. 43 da li! fedSMI n' 4.320. di 17 d.
19&4. proveniente de enuCaç&o pardal de dotaçlo orçamenlArt •• de .cordo com
2. anexo.

DI$pOe .obre I abertura d.
.upl.menteres 6 UNIVER:
ESTADUAL DE GOlAS .UEG.,
global de R$ 16.654.100,00.

O GOVERNADOR DO ESTADO oe GOIÁS. usando de suaa atrtbuiQOes conati
consk!M1ndo o disposto nos arta.10,lndso I. allnea •••• e 11 da Lei n-19.225.
Janeiro de 2016.

Art. ~ Elte Decreto entra em vigor nesta dali:.

PALÁCIO00 GOVERNQ00 ESTACODE GOIÁS, em GoIOnlI,1'1 .e ma
2016, 128' di República.

MA~CONl FERREIRA PERILLO JUNIOR

JOAQUIM CLAUDIO FIGUeIREDO MESQUITA

ANACARLAAaRAOCOSTA

DECRETO ORÇAMENTÁRIO N" 53, DE 14 DE MARÇO DI

ouetlIçJ.oDAAÇAo
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QUADRO 2

DECRETO DE 10 DE MARÇO DE 2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, nO
tuas atrfbuiç6es constitucionais e legais e tendo em vista o que COI
Prooeooo ri' 201600013000733, resolwJ """"""" ALESSANDRA VANEl
SOUZA ADORNI. CPFIMF ri' 912.570.996-15,.do cargo em comia
GerI!nte Eapeclal de CorrelÇ6es e DlocIpllna de SegUfllI1Ç8 PObIlca, Cl
SOCIéterla dé Eatado de Sagural1Ç8 PObllca e AdmlnlstraÇllo PenIlén<
no""",r KlLVlO DIAS MACIEL, CpFIM~ ,.. 243.209.511-15, para ex.
et6 o provtmento do novo titular. 8 se dar medhmte processo sele
meritocracla, ficando condicionada e efiolcla deste provlmO!
etendlmento do art. 1. do lleclOlo ri' 7.587, de 30 de março de 201
IIItf!raç6e1postertores. ~ ocasUlOda reapecttw pone .

GoiénJa, 10

QUADRO'

I IlUI'l.éJlONTAÇ.lO

JdM. UPOVEItSIDADE ESTADUAL DIi ccxAa. UEO

I ......•........,- I _...... I " .
1''''01&Z.M7~JlT't.ICIOIIW.!,.~0UP£SA.l~'

I.lUIOck!ll.~",AIt YAl,(IlItDAOOI'UA YAUM••.tuPl..QrOrl' ..••

ft$1C,to1ASI,c1 ~1.-2ZI,.,.,c1 RSUU«rJ.OC

I
1=:~~~~~~~~EJAMENTO

Cl.Mur.~ÁJtlA OD~DA.,t"çAa

lI:i.ftV"'DE~"AItA
"'~QE£MENOAIOf:
IHlCIATTVA"ARI.AJ,!DlTAA

P~~~~~=l:;';;~-~~'O~"~""~~+=~~~~~=JOIIlTALE~a.r.sPOU'l"lCA.5
OE~,CUI:n.IIt •••£.......,.. ..""""'"I tA1DO~~~AIlI V"::.:=

I .•..•••._- I """"*"'.... I •.•.••" •••.••.
t',..1Ol!Il$.u50~c..I.~SQUlSAI!!:LI'O&-I.cc.mu.I~COfIRnn'(S

••••LOOtIt!D.~A11 VAUlflQADa"'" VJ.l.(IlItA~ .•"

I'tIUID.3t:z,)4 RS301~~ 1tS1.71ll(1),1lOI "-",,,.•••....•.- I .......•..•...••.
111"101!5:u61~/)ofJtSfiODIIIlI ~e1dD..al.JI'1.aIO/TAJl I VAl.OItllAODI"DA.

, la W Cl32,» IIIS1.1J1.CIU<!

j ~-- I -.- •..•••
i 'lt~1t.U41~Tl'NCICIW.£

&AUlOeJl!D.~"" VALOIlI¥~U.

RJ&>eU1t,Z1l 1tS14.)U.t1U'

".MARCONIFERREIRA pERIlLO JÚNIOR
GOVERNADORDO ESTADO

Art. 5' Este lleclOlo entra "'" vigor ne data d." sua publJcaçllo.

PALÁCIODO GOVERNO 00 ESTADODE GOlAs, em GoiInIa,
'(r{)IIfjJ _' de 2018, 128' de RepOblIce.

Pe"llrafo llnlco. O Imóvel deecrito e de proprladede presumlval

de Mooã Gobrtel Saneressig o Dente D.nlel GlaoomelR Soolari, mal1lculado sob

nO ~97, livro 02, do Cort6rlo de Regi>lro de 1_1s de Santo AntOnio do
Descoberto.

Ar!. l' FIca d_11Ido do utilidade púbtica, pera fi.. de

deseproprieÇllO em favor do Estedo da GoJils. visando ao desenvoMménlO da

aç0e8 lOClai. para 8tet\dJmento de cl18nç:n e adolescentes em uma pel'lJ)«Ctfva

eocIoedueaclonal, no Ombllo d. 8e<nllorIa EI1aduol da Mulher, do

DesenvoMmenlo Soclal, da Igualdade Reelel, dos DIre~.,. Huma_ o do

Trabalho (_aria CldedD), do eoordo oom as dlsposiÇOes das leia ••• 8.089,

de13 de Julho de 1990- Ealoluto de Criança e do Ad_cente-, e 12.594, de 18

de janeiro de 2012. que institufu o Sfltema Nacional de Atendimento

SocIoeducatlvo (Sln_), e o Pleno lléoenal de Atendimento SocIoeducatlvo de

Golas, o leguln'e 1móvellocallzBdo no Munlclplo de Águes Und•• d. GoIAa:

'FAZENDA BOA ViAGEM, com 'roa de 45,900 alqueires

(quarenta e eels alqueires e nove<:enlos m~Jmos) de campos, dentro do

leguinte perlmetro: "Começo no marco cravado no ponte sobre o Rio Desoobérto;

dai, segue pelo de obal><o,numa exlensAo de 130m, alé o marco cravBdo • eua

m'rvem dlrello; dai, aegue dividindo com o qulnhAo de Osvaldo Braz Biltencourl,

com rurnoe e dlat!ncl •• de 68'30' frN, 982m; 13'30' SW, 400m, atll um marco;

d.r. segue dlvidindo com Júlio Furquim Sambaqu~ com rumos e distAncias de:

83'00' frN, 550,DOm; 51'00 Im, 1.lDO,DOm.eté o ma"", crevedo no dMso do

l_I; dai, delIellndo A direita, 889"" Pêlo MI10 dé ~5'OO' NE, 1.73om, dividindo

com 8 Fazenda CoIOnia, atlt o marco; dai segue por LITltll cerca de arame com

Olmo de 27'00' SE, 210m; dai, mais ~om atll o merco; dai, eegue pelo Olmo d.

~'50' SW, 905m, dividindo com o qulnhao •• 34, até um marco; dei, eegue pelo

nJmO de ~5'30' SE, 780n1, dividindo oom o qulnhao n' 1, de LOcIo Rem •• el

Renn6. at6 o marco cravado' margem de uml!l estrada de rodagem; da', legue
pele ",fedea é_a, dividindo com o meorno confronlente, ate o ponto Inlclllr,

Art. 2" Nos I8nnoe prevlatOl no .rI. 15 do DecrefG.lei federal n'

3.366, de 21 de Junho de 1941, oom redaÇllO deda pela lei federal n" 2.786. de

21 de maio de 1958, a d••• propriaÇllo do que trata este Decreto exige urgénola

na 'U11concretlmçllo, jUslfflCllndo, a•• lm, a adoçllo da provtdêncle de lmIssDo
ptOVISOriana po •••• do 1m6ve1.

Ar!. 3" A _ria de Eotado de Ges1Ao o Planejamento

promoIIllrA es medidos edmlniltrallvas e a ProcuradOlla-Geral do Eolado
Incumbir ••••.• das judtdois .ptoprilkfas 6 execuçlo deste Decreto.

M. 4' Os recursoa orçamentários e financeiros neoeuérfo& e
lutIclenteo é concretizaçto d. desapropriaÇllo de quo cuido •••te De<:nllo -.

do Fundo Eopeclal de ApoJo. Criança é 80 JOVéIll- FCJ -, de que traI8 a Lei n"

17.887, de 27 de dezembro de 2012, vinculado fl secreterla Eoteduo' da Mulher,

do Désenvotvlmento SocIal, da Igualdade RBc:lel, doo Direitos Humanoa e do

Trabalho (Soctetarla Cldlldo), oendo que a correspondente execuçDo •

condicionada ao atendirnento das exJg!nclBs e fonnalldades legais de ordem
eoooiomJca, ftlancelra e o_llIria.

\5 de

DECRETO ORÇAMENTÁRIO N" 52, DE 14 DE MARÇO DE 2016.
,

DI'p6e sobre o oberture de cr6dlto
'",,"'menlar t FUNDAçJ\ODE AMPAROÀ

( .; ." PESQUISA DO ESTADO DE GOIÁS •
FAPEG'; no valor de RS 35,?000.00.

O GOVERNADOR DO EST AOO Of GOtAs, USlndO d. lUIS etribt.riç:&eseonltihJdonats.
c:onsldM8ldo o dllposto nos artI. 10. Inclso I, ellna •••• e 11 da lei n° 19225. de 13 de
janeiro de 2016.

DECRETA;

M. l' Fica ebl<to a FUNDAç.l.ODE AMPAROÀ PESQUISADO ESTADODE GOlAS.
FAPE~l (um) cridllo oupItmentar no velor.1 R$ 350.000.00 (uezenlos odnquen18 mil
reais). pera reforço de dolaçlo conslgnlda no vtgonte Orçamento-Geral do Estado,
conform. o quadro " an,xo. ~
. - , .
Parflgr.fo Onlco. O r&cu,",o necesdrlo Ji exeCUÇlo do dIsposto noste artigo' o
canlcterizado no Inctso 11do S 1D do art. 043da lei f.deral nÍl 4.320, de 17 de março de
1964, proveniente de convtnlO celébrldO .ntre • Fundaç80 de Ampl!lro 6 Pesquise do
Estsdo de GoIé1 .•FAPEa. o ,lniUMo Federal de EduClçAo. Clênçla e Tecnologl. de
Goltls .IFG- e a VototMtln Me.tafi~VM. L + ,~ .••

. Art.~Ett.Oecreto~etn'~,,",*~~ : - '.

, PALÁCIQDO GOVERNODO ESTADODE GotAS. em Go;onla, \ tj .;."",= de
2018, '~. d~ ~ep(.lbtk:a... .•• 0_" - ~ ~ " '. ~;.,. . I

Autoriz •• aqulolçao, PO' doaçao, do ImÓVel

que especifica e d' outn!Is providências.

Ar!.~"VETAOO.

LEI N° 19.231, DE 14 DE MARÇO DE 2016.

Ar!. 5" Eola lei entra em vigor na d81e de lua publ'lC8Çto.

Oectara da utOldade pObllca, p••.• efe1lo de
• ~ropt1~, e."" do l8mIa que

especlllca. d' outnlS providencia •.

DECRETO N° 8.59.9, DE 15 DE MARÇO DE 2016.

~

GOIÂNIA, QUINTA.FEIRA, 17 DE MARÇO DE 2016

A ASSEMBLElA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁs,

nos termos do art. 10. Inciso XI, da COnsutulçAo Estadual, decreta e eu
unclono 8 seguinte Lei:

émQoiânia,

Ar!. 1" Os éOI8belecimentos Comerclals, locafizados no Eolado
de Goiás, l1ClImob/1ÓadoB a devolver o troco Integral ao conoumldor, e em
esp6cie, no alo Ga aqulslçto do produto Oúoefvlço.

~ l' ~ vedado aO fornecedor do produlO8 Oú aerviços
IlJbstitulr o troco em espkie por outros ~utO$, sem o eonaentimento prévio do

consumidor. .

Pari grafo 6n1co.Na *rea deacrtta e caracterIZada no ceput

desle ertlgo enoontre-se Inelalada e em pleno funclonamenlo a Eeoola Eltadual

Sol Dourado, tendo a aquiliçQo aqui autortzada o Im de regularizar o lerreno.

Art. 2' Eo'a lei enlra em vigor na date de o •• pubUcaÇllo.

,PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GoIÁs,

\4 de ':fY"JJIfjJ de 2015, 128' da RepOblica.
MAJtCOHI PEM!JftA PeM.lO Jt:NoR
Ft8qlMIAQlIIhdO~T"'"_CIOJd/O __

Art. ~ oa estlibeledmentoa comerciais deVeria fixar pfaca ou

cortaz, com dlmenaAo mln""" de 0,2llm X O,3Om, em lOCaivlslVeI, Informando o
oonlumlclor do dl~lo pravillo •••• ta Lei.

Art.3"VETADO.

~ 2" Na falta de ~ula. ou moedaI para devoluç!lo do troco,
o fornecedor de produtos ou aerv\çlos deve" arredondar o V2lot p2r11 quantia

menor, sempre" em beneficio do consumidor.

tDlárlo
Estado de Goiás

PODER EXECUTIVO
~.~~[$,-g)]

\

ArI. l' Fica o Chefe do Pode, Executivo autorizado a adquir1r

para o Eol8do de GoJãs, por Intermédio da 8e<nltarla de Estado de Ed~o,

Cultunl • Eopo<te, mediante doeçllo '"'la pelo MunlclplO de Trlndade, pe •• oa
Jurldlc. de dIreito pObllco Interno, Inscrita no CNPJ/MF sob o n.

01.217.538/0001.15, com lede admlnlltraUva na 'Praça ConelanUno

Xevler. n' 330. Centro, CEP 75,380'()00, devidamente autortzada pela lei

'munlclpaln" 1.010. del1 d. outubro de 2002, enerada pela de n"1.320, de 28 de

outubro de 2009, • é •••• donom!nlda A•••• '05-A', com 7.209,98m', Inuada entre

as Ru •• 200, 229 e 218, no Loteamento 'setor Sol Oourndo". naquele MunlclplO,
medindo: 107,3Om pela Rua 200; 7,37m de chanfrado; 134m pela Rue 215; e

35,98m na divisa com e A.D.M 05, registrada lob " MBlrfcul. n" 55.700, do

Cort6l1o de Regi>lro de lm6veIs da Comarca do Trindade.

O GOVERNADOR 00 ESTAOO..DE GOIÁS, no 1100de ou••
atrlbuiçllea oons_, tendo em vista o que COIlota do ProcOsao n"

201500005005472, notad_ do P8fBCB' n'00048112018 - PPMA e do
Deapacho 'A<3".n' 00079612018, amboe da Procu<Idoria-GéraJ do Eelado, e_

tennoe doi n. 2", "caput', 5", .U•••e "In", e" • 16 do Decrelo-leI fBde"" n'
::t.AA.-; tillt,i ,.. ••mht\~ 'tCW1 1Ywft~--........-

LEI N° 19.232, DE 16 DE MARÇO~E 2016.

8 Obriga' esltlbeleclment.,. comerclala a

f/) devolve""" o boco Inlegral tIO oonlumldor, •

/ em espéde, o dA outrao provJdêncial.

. " A ASSEMBLElA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS.

nos termos do art. 10 da Conltltulçao Estadual, decreta e eu sanciono li seguinte
lei:

PALÁCIO 00 GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS,

'émGolAnli, \6 do ~ d02016,12~"daR.pllbMca ..

MARCONI FERRÉIRA PERILLO JÚNIOR
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